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DECRETO Nº 057/2025. 

  

 

SÚMULA: “NOMEIA OS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO E AMBIENTAL – 

CMSBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, ELCIO JOSÉ VIDAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

CONFERIDAS EM LEI e em conformidade com a Lei nº 028/2024.  

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os representantes Titulares bem como seus Suplentes, para 

integrarem o Conselho Municipal de Saneamento Básico e Ambiental - CMSBA de 

Santana do Itararé, para o período de 02 anos, conforme segue: 

 

I - Poder Executivo Municipal: 

 

a) Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Luana Sene Porfirio  

Suplente: Fabiane Maria da Silva Fernandes 

 

b) Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Saneamento e 

Obras Públicas: 

Titular: Fernando Cezar Ventura  

Suplente: Ulia de Paula Claro Paiva 

 

c) Representante da Secretaria Municipal de Ação Social: 

Titular: Edilaine Naim Gonçalves Radoski  

Suplente: Vanessa Rita de Cassia Fermino 

 

II - Representante dos Usuários e Serviços de Saneamento Básico: 

Titular: Ellen Cristina Vidal  

Suplente: José Guimarães de Almeida Netto 

 

III - Entidades Técnicas, Organizações da Sociedade Civil e de Defesa de 

Consumidores relacionados ao Setor de Saneamento Básico: 

Titular: Adrian Aparecido de Almeida   

Suplente: José Carlos Radoski 
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a) Representante do IDR (Instituto de Desenvolvimento Rural): 

Titular: José Carlos Vidal   

Suplente: Maria Cristina Carvalho 

 

IV- Representante do Poder Legislativo Municipal: 

Titular: Jessica Marcilio  

Suplente: Alexsander Vilela Albergoni 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, EM 09 DE SETEMBRO 

DE 2025. 

 

 

 

ELCIO JOSÉ VIDAL 

Prefeito Municipal 


